
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
                            “Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°.14.123/2012 

                                   “Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD 
 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

                LEI Nº. 5.749, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

Autoriza o Município, Poder Executivo, a determinar a 

extinção de prolongamento de Rua e dá outras 

providências. 

 
        O Prefeito Municipal em Exercício de São Luiz Gonzaga (RS). Faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Município autorizado a determinar a extinção do prolongamento da Rua Felipe 

Camarão, conforme abaixo descrito: 

I – Uma fração de logradouro público, de forma retangular, denominado Rua Felipe Camarão, 

com área de 1056 m² (Um mil e cinqüenta e seis metros quadrados), medindo 17,60 metros de frente 

para a Avenida Senador Pinheiro Machado, de propriedade da Prefeitura Municipal, com as seguintes 

dimensões e confrontações: ao NORTE, na extensão de 17,60 metros com área da Rede Ferroviária 

Federal S/A, ao SUL, na extensão de 17,60 metros com a Avenida Senador Pinheiro Machado, para 

onde faz frente, lado impar, ao LESTE, na extensão de 60 metros com propriedade da Prefeitura 

Municipal, e ao OESTE na mesma dimensão, com propriedade da Prefeitura Municipal.  

 

Art. 2º Fica desafetada a área descrita no artigo anterior e transferida para a categoria de bens 

dominicais do Município, resultante da extinção do prolongamento da Rua Felipe Camarão. 

  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

        Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga-(RS), em 01 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

                                                                                                Mário Olaídes Rodrigues da Trindade 

                                                                                         Prefeito Municipal em Exercício 

      

           Registre-se e publique-se. 

 

 

 

           Alex Rodrigo V. Nunes 

          Secretário Municipal da Administração e Desenvolvimento 

 
 

 


